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1. ATOS OFICIAIS 

 

1.1 PORTARIAS 

 

 

 

 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0001, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 
  
A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 
com base na PORTARIA Nº 4401/IFSP, DE 12 DE AGOSTO DE 2024 e considerando a 
PORTARIA Nº 6583/IFSP, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021, resolve: 
Art. 1º  DESIGNAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para constituírem, sob 
a presidência do primeiro, a COMISSÃO DE MATRÍCULA (CM) para auxílio à Coorde-
nadoria de Registros Acadêmicos (CRA) nos períodos de matrícula dos processos sele-
tivos dos Cursos Técnicos Concomitantes e Integrados e Superiores do Campus Avaré 
do IFSP / 2025: 

MEMBRO REPRESENTAÇÃO / SETOR SIAPE 

MÁRIO SANCHES DELMANTO Coordenadoria de Registros Acadêmicos 233**** 

ANTONIO SPITALERI NETO Coordenadoria de Tecnologia da Informação 201**** 

ELIZABETE APARECIDA INÁCIO Coordenadoria de Biblioteca 239**** 

GUSTAVO GUERRA DAMIANO Diretoria-Adjunta Educacional 201**** 

LUIS GUILHERME SIQUEIRA Diretoria-Adjunta Educacional 307**** 

MARCELO DIAS MARTINEZ Coordenadoria Sociopedagógica 189**** 

MELIANE AKEMI KOIKE Diretoria-Adjunta Educacional 202**** 

MILENE DA SILVA MOTTA Coordenadoria Sociopedagógica 331**** 

KÁTIA HATSUE ENDO Coordenadoria Sociopedagógica 205**** 

RAPHAEL FORTES DE OLIVEIRA Coordenadoria de Apoio ao Ensino 235**** 

RENATO GUERRA SANTOS Coordenadoria de Apoio ao Ensino 212**** 
SANDRA MARIA GLÓRIA DA SILVA Coordenadoria Sociopedagógica 307**** 

VINICIUS ROBERTO MARIANO Coordenadoria de Registros Acadêmicos 100**** 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Esta Portaria terá vigência até o final dos trabalhos da comissão em 2025. 
  

(assinado Eletronicamente) 
TALITA DINA ROSSI 

Diretora-Geral em exercício 
     Publicado no sítio institucional em 14/01/2025 
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PORTARIA AVR IFSP N.º 0002, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 
  

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela PORTARIA Nº 
6.685/IFSP, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 (publicada no DOU em 24/11/2022) , no 
uso de suas atribuições regulamentares, com base na PORTARIA Nº 4401/IFSP, DE 12 
DE AGOSTO DE 2024, resolve: 
Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0062, DE 24 DE JUNHO DE 2024, 
que designa servidores para nos termos do Art. 117 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021, exercerem a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 
CONTRATO Nº:  11582/2024 
EMPRESA CONTRATADA: SAKURA DEDETIZADORA LTDA 
CNPJ: 14.340.628/0001-40 
OBJETO: Prestação de serviços especializados em desinsetização e desratização, con-
forme especificações do termo de referência. 
Art. 2º  DISPENSAR o servidor GUSTAVO YOSHIO WATANABE - SIAPE 189**** como 
Gestor de contrato. 
Art. 3º DESIGNAR a servidora THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI - SIAPE 
235**** como Gestora de contrato e o servidor RENATO SILVANO PIRES BAPTISTA - 
SIAPE 203**** como Gestor interino de contrato. 
Art. 4º MANTER os servidores ISAÍAS ALESSANDRO RIBEIRO VEIGA – SIAPE: 217**** 
como Fiscal Administrativo e TATIANE DE FÁTIMA AMARAL MANSUETO – SIAPE: 
196**** como Fiscal Técnico. 
 Art. 5° ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Con-
trato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 
eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 
Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Esta portaria terá vigência até o encerramento do referido contrato e de sua 
respectiva garantia, quando houver. 
  

Documento assinado eletronicamente. 
TALITA DINA ROSSI 

Diretora-Geral em exercício 
Publicado no sítio institucional em 21/01/2025 
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PORTARIA AVR IFSP N.º 0003, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 
  

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela PORTARIA Nº 
6.685/IFSP, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 (publicada no DOU em 24/11/2022) , no 
uso de suas atribuições regulamentares, com base na PORTARIA Nº 4401/IFSP, DE 12 
DE AGOSTO DE 2024, resolve: 
Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0099, DE 16 DE SETEMBRO DE 
2024, instituída pela PORTARIA AVR IFSP N.º 0112, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023, que 
designa servidores para nos termos do Art. 117 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 
2021, exercerem a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 
CONTRATO Nº: 17582/2023 
EMPRESA: ECOLOG LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL E FACILITIES EIRELI 
CNPJ: 25.117.817/0001-75 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de 
limpeza e  conservação predial, com disponibilização de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva, e materiais e equipamentos, sob demanda, que serão prestados 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
Art. 2º  DISPENSAR o servidor GUSTAVO YOSHIO WATANABE - SIAPE 189**** como 
Gestor de contrato. 
Art. 3º DESIGNAR a servidora THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI - SIAPE 
235**** como Gestora de contrato e o servidor RENATO SILVANO PIRES BAPTISTA - 
SIAPE 203**** como Gestor interino de contrato. 
Art. 4º MANTER os servidores ANTONIO SPITALERI NETO –  SIAPE: 201**** como Fis-
cal Administrativo e ANTONIO FELICIANO DE GODOY JUNIOR – SIAPE: 217**** como 
Fiscal Técnico. 
 Art. 5° ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Con-
trato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 
eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 
Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Esta portaria terá vigência até o encerramento do referido contrato e de sua 
respectiva garantia, quando houver. 
  

Documento assinado eletronicamente. 
TALITA DINA ROSSI 

Diretora-Geral em exercício 
Publicado no sítio institucional em 21/01/2025 
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PORTARIA AVR IFSP N.º 0004, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 
  

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela PORTARIA Nº 
6.685/IFSP, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 (publicada no DOU em 24/11/2022) , no 
uso de suas atribuições regulamentares, com base na PORTARIA Nº 4401/IFSP, DE 12 
DE AGOSTO DE 2024, resolve: 
Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0103, DE 23 DE SETEMBRO DE 
2024, que designa servidores para nos termos do Art. 117 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE 
ABRIL DE 2021, exercerem a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo rela-
cionado: 
CONTRATO Nº:  16582/2024 
EMPRESA CONTRATADA: AGIL LTDA 
CNPJ: 26.427.482/0001-54 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continua-
dos de manutenção predial (preventiva e corretiva) e conservação dos bens móveis e 
imóveis, com fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva, além do forne-
cimento de, para atender às necessidades materiais, peças, equipamentos, insumos e 
locação de equipamentos, sob demanda. 
Art. 2º  DISPENSAR o servidor GUSTAVO YOSHIO WATANABE - SIAPE 189**** como 
Gestor de contrato. 
Art. 3º DESIGNAR a servidora THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI - SIAPE 
235**** como Gestora de contrato e o servidor RENATO SILVANO PIRES BAPTISTA - 
SIAPE 203**** como Gestor interino de contrato. 
Art. 4º MANTER os servidores ISAÍAS ALESSANDRO RIBEIRO VEIGA – SIAPE: 217**** 
como Fiscal Administrativo e TATIANE DE FÁTIMA AMARAL MANSUETO – SIAPE: 
196**** como Fiscal Técnico. 
 Art. 5° ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Con-
trato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 
eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 
Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Esta portaria terá vigência até o encerramento do referido contrato e de sua 
respectiva garantia, quando houver. 
  

Documento assinado eletronicamente. 
TALITA DINA ROSSI 

Diretora-Geral em exercício 
Publicado no sítio institucional em 21/01/2025 
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PORTARIA AVR IFSP N.º 0005, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 
 

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela PORTARIA Nº 
6.685/IFSP, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 (publicada no DOU em 24/11/2022) , no 
uso de suas atribuições regulamentares, com base na PORTARIA Nº 4401/IFSP, DE 12 
DE AGOSTO DE 2024, resolve: 
Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0050, DE 22 DE ABRIL DE 2024, 
que designa servidores para nos termos do Art. 117 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021, exercerem a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 
CONTRATO Nº: 05582/2024 
EMPRESA CONTRATADA: G A SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA. 
CNPJ: 03.637.812/0001-30 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços 
especializados, de caráter continuado, para atender os estudantes com necessidades 
educacionais específicas (NEE), conforme determina a LDB (Lei de Diretrizes e Bases  
da Educação Nacional) Lei 9394/96, contemplando o profissional - Tradutor Intérprete 
de Libras, Técnico de Apoio ao Estudante e Psicopedagogo, a fim de atender as neces-
sidades dos alunos do Campus Avaré do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de São Paulo - IFSP, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das neste instrumento e seus anexos. 
Art. 2º  DISPENSAR o servidor GUSTAVO YOSHIO WATANABE - SIAPE 189**** como 
Gestor substituto de contrato. 
Art. 3º DESIGNAR o servidor RENATO SILVANO PIRES BAPTISTA - SIAPE 203**** como 
Gestor interino de contrato. 
Art. 4º MANTER os servidores THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI - SIAPE 
235**** como Gestora de contrato; ANTONIO SPITALERI NETO – SIAPE: 201**** co-
mo Fiscal Administrativo, THIAGO CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI – SIAPE: 
218**** como Fiscal Técnico 
 Art. 5° ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Con-
trato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 
eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 
Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Esta portaria terá vigência até o encerramento do referido contrato e de sua 
respectiva garantia, quando houver. 
  

Documento assinado eletronicamente. 
TALITA DINA ROSSI 

Diretora-Geral em exercício 
Publicado no sítio institucional em 21/01/2025 
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PORTARIA AVR IFSP N.º 0006, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 
  

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela PORTARIA Nº 
6.685/IFSP, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 (publicada no DOU em 24/11/2022) , no 
uso de suas atribuições regulamentares, com base na PORTARIA Nº 4401/IFSP, DE 12 
DE AGOSTO DE 2024, resolve: 
Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0120, DE 12 DE DEZEMBRO DE 
2023, que designa servidores para nos termos do Art. 117 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE 
ABRIL DE 2021, exercerem a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo rela-
cionado: 
CONTRATO Nº: 20582/2023 
EMPRESA: MALUF & TINOS LTDA 
CNPJ: 07.843.588/0001-94 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de outsour-
cing de impressão, com franquia de cópias mensais, com fornecimento de 01 Impres-
sora Multifuncional Monocromática, manutenção preventiva e corretiva dos equipa-
mentos com substituição de peças, componentes e materiais utilizados na manuten-
ção e fornecimento de insumos gerais, exceto papel, integrada a sistemas corporativos 
e à rede do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – Campus 
Avaré, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, ane-
xo do Edital. 
Art. 2º  DISPENSAR o servidor GUSTAVO YOSHIO WATANABE - SIAPE 189**** como 
Gestor de contrato. 
Art. 3º DESIGNAR a servidora THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI como Gestora 
de contrato e o servidor RENATO SILVANO PIRES BAPTISTA - SIAPE 203**** como 
Gestor interino de contrato. 
Art. 4º MANTER os servidores ANTONIO SPITALERI NETO –  SIAPE: 201**** como Fis-
cal Administrativo e THIAGO CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI – SIAPE: 218**** como 
Fiscal Técnico. 
 Art. 5° ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Con-
trato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 
eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 
Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Esta portaria terá vigência até o encerramento do referido contrato e de sua 
respectiva garantia, quando houver. 

Documento assinado eletronicamente. 
TALITA DINA ROSSI 

Diretora-Geral em exercício 
Publicado no sítio institucional em 21/01/2025 
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PORTARIA AVR IFSP N.º 0007, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 
  

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela PORTARIA Nº 
6.685/IFSP, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 (publicada no DOU em 24/11/2022) , no 
uso de suas atribuições regulamentares, com base na PORTARIA Nº 4401/IFSP, DE 12 
DE AGOSTO DE 2024, resolve: 
Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0098, DE 11 DE SETEMBRO DE 
2024, que designa servidores para nos termos do Art. 117 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE 
ABRIL DE 2021, exercerem a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo rela-
cionado: 
CONTRATO Nº:  15582/2024 
EMPRESA CONTRATADA: CONSANI ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 46.699.467/0001-72  
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para execução 
de serviços diversos, com fornecimento de todos os materiais, máquinas, ferramentas, 
equipamentos, acessórios e inclusive mão de obra necessários para construção das 
reformas e ampliações decorrentes. 
Art. 2º  DISPENSAR o servidor GUSTAVO YOSHIO WATANABE - SIAPE 189**** como 
Gestor de contrato. 
Art. 3º DESIGNAR a servidora THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI como Gestora 
de contrato e o servidor RENATO SILVANO PIRES BAPTISTA - SIAPE 203**** como 
Gestor interino de contrato. 
Art. 4º MANTER os servidores RODRIGO EDUARDO PREDOLIN – SIAPE: 295**** como 
Fiscal Administrativo, GUSTAVO GUERRA DAMIANO – SIAPE: 201**** como Fiscal 
Técnico. 
 Art. 5° ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Con-
trato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 
eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 
Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Esta portaria terá vigência até o encerramento do referido contrato e de sua 
respectiva garantia, quando houver. 
  

Documento assinado eletronicamente. 
TALITA DINA ROSSI 

Diretora-Geral em exercício 
  

Publicado no sítio institucional em 21/01/2025 
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PORTARIA AVR IFSP N.º 0008, DE 21 DE JANEIRO DE 2025 
  

A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela PORTARIA Nº 
6.685/IFSP, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 (publicada no DOU em 24/11/2022) , no 
uso de suas atribuições regulamentares, com base na PORTARIA Nº 4401/IFSP, DE 12 
DE AGOSTO DE 2024, resolve: 
Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0057, DE 28 DE MAIO DE 2024, 
que designa servidores para nos termos do Art. 117 da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 
DE 2021, exercerem a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 
CONTRATO Nº: 9582/2024 
EMPRESA CONTRATADA: IGUASSEG ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA 
CNPJ: 09.411.290/0001-30 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços continua-
dos de vigia e portaria, com mão de obra, com dedicação exclusiva, nas condições es-
tabelecidas no Termo de Referência. 
Art. 2º  DISPENSAR o servidor GUSTAVO YOSHIO WATANABE - SIAPE 189**** como 
Gestor de contrato. 
Art. 3º DESIGNAR a servidora THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI como Gestora 
de contrato e o servidor RENATO SILVANO PIRES BAPTISTA - SIAPE 203**** como 
Gestor interino de contrato. 
Art. 4º MANTER os servidores ANTONIO FELICIANO DE GODOY JUNIOR – SIAPE: 
217**** como Fiscal Administrativo e LUIS GUILHERME SIQUEIRA – SIAPE: 
307**** como Fiscal Técnico. 
 Art. 5° ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Con-
trato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades 
eventualmente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 
Art. 6° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Esta portaria terá vigência até o encerramento do referido contrato e de sua 
respectiva garantia, quando houver. 
  
  

Documento assinado eletronicamente. 
TALITA DINA ROSSI 

Diretora-Geral em exercício 
  

Publicado no sítio institucional em 21/01/2025 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0009, DE 30 DE JANEIRO DE 2025 
 

A DIRETOR GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições 
regulamentares, com base, no uso de suas atribuições regulamentares, com base 
na PORTARIA Nº 4401/IFSP, DE 12 DE AGOSTO DE 2024, e considerando o Processo 
SUAP 23438.000097.2025-82, resolve: 
Art. 1º  CONCEDER ao(s) servidor(es)  ocupante(s) do cargo de Professor de Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico do Campus Avaré do IFSP a Retribuição por Titulação (RT), 
conforme segue: 

SERVIDOR  TTULAÇÃO A PARTIR DE 

FELIPE REIS RODRIGUES DOUTORADO 28/01/02025 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Documento assinado eletronicamente. 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 
Publicado no sítio institucional em 30/01/2025 

 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0010, DE 30 DE JANEIRO DE 2025 
  

A DIRETOR GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições 
regulamentares, com base, no uso de suas atribuições regulamentares, com base 
na PORTARIA Nº 4401/IFSP, DE 12 DE AGOSTO DE 2024, e considerando o Processo 
SUAP 23438.000097.2025-82, resolve: 
Art. 1º  CONCEDER ao(s) servidor(es)  ocupante(s) do cargo de Professor de Ensino Bá-
sico, Técnico e Tecnológico do Campus Avaré do IFSP a Retribuição por Titulação (RT), 
conforme segue: 

SERVIDOR TITULAÇÃO 
A PARTIR 

DE 

FELIPE REIS RODRIGUES DOUTORADO 28/01/2025 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Documento assinado eletronicamente. 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 
Diretor-Geral 

Publicado no sítio institucional em 30/01/2025 
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2. CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. SUPRIMENTOS DE FUNDOS 

 

NÃO HOUVE CONCESSÃO PARA ESTE PERÍODO 

 

4. RELATÓRIOS 

 
MÊS PORTARIAS 

JANEIRO  10 

 


